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DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO CARANDAÍ/MG 

 
LEI Nº 2370/2020 

 
DISPÕE SOBRE AS DIRETRIZES PARA A ELABORAÇÃO DA LEI ORÇAMENTÁRIA DE 2021 E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 
 
 
O Povo do Município de Carandaí, por seus representantes legais na Câmara Municipal, APROVA, e eu Prefeito Municipal com a Graça de Deus, 
sanciono a seguinte Lei: 
 
 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 
Art.1º. Ficam estabelecidas, em cumprimento ao disposto no artigo 165, § 2º, da Constituição da República, e na Lei Complementar nº 101, de 04 
de maio de 2000, as diretrizes para a elaboração da lei orçamentária do exercício financeiro de 2021, compreendendo: 
I – as metas, diretrizes e prioridades da Administração Pública Municipal; 
II – orientações básicas para elaboração da lei orçamentária anual; 
III – disposições sobre a política de pessoal e serviços extraordinários; 
IV – disposições sobre a receita e alterações na legislação tributária do Município; 
V – equilíbrio entre receitas e despesas; 
VI – critérios e formas de limitação de empenho; 
VII – normas relativas ao controle de custos e a avaliação dos resultados dos programas financiados com recursos do orçamento; 
VIII – condições e exigências para transferências de recursos a entidades públicas e privadas; 
IX – autorização para o Município auxiliar o custeio de despesas atribuídas a outros entes da federação; 
X – parâmetros para a elaboração da programação financeira e do cronograma mensal de desembolso; 
XI – definição de critérios para início de novos projetos; 
XII – definição das despesas consideradas irrelevantes; 
XIII – incentivo à participação popular; 
XIV – as disposições gerais. 
 
 

SEÇÃO I 
 

DAS METAS, DIRETRIZES E PRIORIDADES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL 
 
Art. 2º. Em consonância com o disposto no art. 165, § 2º, da Constituição da República, atendidas as despesas que constituem obrigação 
constitucional ou legal do Município, as ações relativas à manutenção e funcionamento dos órgãos da administração direta e das entidades da 
administração indireta, as metas e as prioridades para o exercício financeiro de 2021, correspondem às ações especificadas no Anexo de Metas e 
Prioridades que integra esta Lei, de acordo com os programas e ações a serem estabelecidos no Plano Plurianual relativo ao período de 2018–
2021, as quais terão precedência na alocação de recursos na lei orçamentária de 2021 e na sua execução, não se constituindo, todavia, em limite 
à programação das despesas. 
 
§ 1º. O projeto de lei orçamentária para 2021 deverá ser elaborado em consonância com as metas e prioridades estabelecidas na forma do caput 
deste artigo. 
 
§ 2º. O projeto de lei orçamentária para 2021 conterá demonstrativo da observância das metas e prioridades estabelecidas na formado caput deste 
artigo. 
 

§ 3º. São diretrizes gerais da Administração Pública Municipal para o exercício de 2021:  

 I - organização e prestação dos serviços públicos municipais de acordo com as necessidades dos cidadãos; 

 II - promoção da eqüidade, da acessibilidade, da reafirmação dos direitos, da superação de quaisquer formas de discriminação ou 

marginalização na elaboração e desenvolvimento das políticas públicas municipais, objetivando atender a todos os cidadãos e cidadãs, 

respeitadas as suas necessidades específicas;  

 III - potencialização e racionalização das diversas áreas de atuação da Prefeitura através de uma gestão de Políticas Sociais e Urbanas 

Integradas;  

 IV - garantia de mobilidade urbana a toda população, com o desenvolvimento e implementação de políticas que facilitem o acesso aos 

cidadãos;  

 V - adoção de princípios de gestão ambiental que valorizem as bacias e micro-bacias hidrográficas, o zoneamento ecológico econômico 

e os estudos de impacto ambiental com acompanhamento permanente das instâncias de controle social existente no Município na questão de 

preservação do meio-ambiente;  

 VI - unificação das ações, serviços e cuidados com a preservação do espaço urbano municipal, suas questões ambientais e demais 

estruturas necessárias à manutenção da sua infra-estrutura; 

 VII - profissionalização do serviço público, com uma política de valorização do funcionalismo municipal que privilegie a organização de 

carreiras, a sua capacitação e desenvolvimento técnico, a adoção de formas de remuneração comprometidas com a recuperação de seu poder 
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aquisitivo, observados os limites orçamentários e financeiros; 

 VIII - inserção regional do Município de Carandaí bem como o estabelecimento de parcerias e consórcios, buscando soluções para os 

problemas comuns às cidades integrantes da Região;   

 IX - fortalecimento dos canais de participação direta da sociedade com a Administração Municipal;  

 X - desenvolvimento de instrumentos e mecanismos de informação das atividades da Prefeitura e de avaliação de resultados dos 

diversos planos, programas, projetos e atividades empreendidos pela Administração Pública;  

 XI - ampliação, atualização e renovação dos instrumentos institucionais de orientação das políticas públicas;  

 XII - modernização administrativa e desenvolvimento institucional, através da utilização de recursos informacionais, com a qualificação  

de  métodos  e  processos  de  trabalho,  a  permanente  busca  da racionalização da máquina administrativa e a incorporação de modernas 

técnicas de gestão, de forma a torná-la eficiente e eficaz no cumprimento de seus objetivos institucionais;  

 XIII - apoio aos programas de geração de emprego e renda e de desenvolvimento de formas alternativas de economia solidária;  

 XIV - investimento em infra-estrutura básica, priorizando as áreas mais carentes, com ênfase em obras de saneamento, utilizando 

recursos captados externamente através de linhas de financiamento disponibilizadas pelos governos  federal  e  estadual  destinados  à  promoção  

do desenvolvimento local;  

 XV - atendimento à Educação  Infantil,  ampliando  o  acesso  e  a  permanência  dos  alunos  nos estabelecimentos públicos municipais;  

 XVI - atendimento ao Ensino Fundamental, com a garantia de acesso e permanência do aluno em uma formação fundamental de 

qualidade, obrigatória e gratuita, permitindo o desenvolvimento das atividades educativas e funcionamento das escolas;  

 XVII - atendimento à Educação de Jovens e Adultos, afirmando e incluindo aqueles que não tiveram acesso à Educação Básica ou não 

puderam concluí-la na faixa etária pertinente;  

 XVIII - promoção de políticas de valorização dos trabalhadores em Educação;  

 XIX - promoção do desenvolvimento artístico e cultural do Município, através da difusão de sua cultura e identidade próprias; 

 XX - promoção de uma política voltada para o incentivo ao desenvolvimento do esporte e de práticas esportivas, com prioridade na 

inclusão de crianças, jovens e adolescentes do Município;  

 XXI - modernização da Rede Municipal de Ensino;  

 XXII - atendimento ambulatorial e hospitalar integral à população de Carandaí, com a reestruturação, reorganização e modernização 

técnica e administrativa da Rede Municipal de Saúde;  

 XXIII - fortalecer o controle social no SUS, através das suas instâncias de participação;   

 XXIV - manutenção e desenvolvimento de ações continuadas, através da prestação de serviços ambulatoriais (visita  domiciliar,  

imunização,  educação  em  saúde,  apoio  diagnóstico  e terapêutico, etc.);  

 XXV - manutenção e desenvolvimento de ações de atenção terciária em saúde continuadas, através da prestação de serviços de 

internação hospitalar;  

 XXVI - articulação do desenvolvimento econômico, de modo planejado e eficiente, com a participação dos principais agentes locais, 

regionais e estaduais, na atração de novos investimentos, na busca de novas oportunidades que possibilitem a diversificação da economia local, 

como também reforçar a vocação agrícola do Município. 

 
 

SEÇÃO II 
 

DAS ORIENTAÇÕES BÁSICAS PARA ELABORAÇÃO DA LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL 
 

SUBSEÇÃO I 
 

DAS DIRETRIZES GERAIS 
 
Art. 3º. As categorias de programação de que trata esta Lei serão identificadas por funções, subfunções, programas, atividades, projetos ou 
operações especiais, de acordo com as codificações da Portaria SOF nº 42/1999, da Portaria Interministerial STN/SOF nº163/2001. 
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Art. 4º. O orçamento discriminará a despesa, no mínimo, por elemento de despesa, conforme artigo 15 da Lei nº 4.320/64. 
 
Art. 5º. O orçamento compreenderá a programação dos Poderes do Município, seus fundos, órgãos, autarquias, fundações, empresas públicas 
dependentes, e demais entidades em que o Município, direta ou indiretamente, detenha a maioria do capital social com direito a voto e que 
recebam recursos do Tesouro Municipal. 
 
Art. 6º. O projeto de lei orçamentária que o Poder Executivo encaminhará à Câmara Municipal será constituído de: 
 
I – texto da lei; 
II – documentos referenciados nos artigos 2º e 22 da Lei nº 4.320/1964; 
III – quadros orçamentários consolidados; 
IV – demonstrativos e documentos previstos no artigo 5º da Lei Complementar nº 101/2000; 
 
Parágrafo Único. Acompanharão a proposta orçamentária, além dos demonstrativos exigidos pela legislação em vigor, definidos no caput, os 
seguintes demonstrativos: 
 
I – Demonstrativo da receita corrente líquida, de acordo com o artigo 2º, inciso IV da Lei Complementar nº 101/2000; 
II – Demonstrativo dos recursos a serem aplicados na manutenção e desenvolvimento do ensino e no ensino fundamental, para fins do 
atendimento ao disposto no artigo 212 da Constituição da República e no artigo 60 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias; 
III – Demonstrativo dos recursos a serem aplicados no FUNDEB – Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de 
Valorização dos profissionais da Educação, para fins de atendimento ao artigo 60 do ADCT, com as alterações introduzidas pela Emenda 
Constitucional nº 53/2006 e respectiva Lei nº 11.494/2007; 
IV – Demonstrativo dos recursos a serem aplicados nas ações e serviços públicos de saúde, para fins de atendimento disposto na Emenda 
Constitucional nº 29/2000; 
V – Demonstrativo da despesa com pessoal, para fins de atendimento ao disposto no artigo 169 da Constituição da República e na Lei 
Complementar nº 101/2000. 
 
Art. 7º. A estimativa da receita e a fixação da despesa constantes do projeto de lei orçamentária de 2021 serão elaboradas a valores correntes do 
exercício de 2020, projetados ao exercício a que se refere. 
 
§ 1º. O projeto de lei orçamentária atualizará a estimativa da margem de expansão das despesas, considerando os acréscimos de receitas 
resultantes do crescimento da economia e da evolução de outras variáveis que impliquem aumento da base de cálculo, bem como de alterações 
na legislação tributária, devendo ser garantidas, no mínimo, as metas de resultado primário e nominal estabelecidas nesta Lei. 
 
§ 2º. O Poder Legislativo e as entidades da Administração Indireta encaminharão ao Setor de Contabilidade do Poder Executivo, até 31 de julho de 
2020, os estudos e as estimativas das suas receitas orçamentárias para o exercício subsequente e as respectivas memórias de cálculo, bem 
como, suas respectivas propostas orçamentárias, para fins de consolidação no Projeto de Lei Orçamentária para o exercício de 2021, para fins de 
consolidação do orçamento municipal. 
 
Art. 8º. Na programação da despesa não poderão ser fixadas despesas sem que estejam definidas as respectivas fontes de recursos, de forma a 
evitar o comprometimento do equilíbrio orçamentário entre a receita e a despesa. 
 
Art. 9º. A lei orçamentária discriminará, nos órgãos da administração direta e nas entidades da administração indireta responsáveis pelo débito, as 
dotações destinadas ao pagamento de precatórios judiciais em cumprimento ao disposto no artigo 100 da Constituição da República. 
 
§ 1º. Para fins de acompanhamento, controle e centralização, os órgãos da administração direta e as entidades da administração indireta 
submeterão os processos referentes ao pagamento de precatórios à apreciação da Procuradoria do Município. 
 
§ 2º. Os recursos alocados para os fins previstos no caput deste artigo não poderão ser cancelados para abertura de créditos adicionais com outra 
finalidade, exceto no caso de saldo orçamentário remanescente ocioso. 
 
 

SUBSEÇÃO II 
 

DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS À DÍVIDA E AO ENDIVIDAMENTO PÚBLICO MUNICIPAL 
 
Art. 10. A administração da dívida pública municipal interna e/ou externa tem por objetivo principal minimizar custos, reduzir o montante da dívida 
pública e viabilizar fontes alternativas de recursos para o Tesouro Municipal. 
 
§ 1º. Deverão ser garantidos na lei orçamentária os recursos necessários para pagamento da dívida. 
 
§ 2º. O Município, por meio de seus órgãos e entidades, subordinar-se-á às normas estabelecidas na Resolução nº 40/2001 do Senado Federal, 
que dispõe sobre os limites globais para o montante da dívida pública consolidada e da dívida pública mobiliária, em atendimento ao disposto no 
artigo 52, incisos VI e IX, da Constituição da República. 
 
Art. 11. Na lei orçamentária para o exercício de 2021 as despesas com amortização, juros e demais encargos da dívida serão fixadas com base 
nas operações contratadas. 
 
Art. 12. A lei orçamentária poderá conter autorização para contratação de operações de crédito pelo Poder Executivo, a qual ficará condicionada 
ao atendimento das normas estabelecidas na Lei Complementar nº 101/2000 e na Resolução nº 43/2001 do Senado Federal. 
 
Art.13. A lei orçamentária poderá conter autorização para a realização de operações de crédito por antecipação de receita orçamentária, desde 
que observado o disposto no artigo 38 da Lei Complementar nº 101/2000 e atendidas às exigências estabelecidas na Resolução nº 43/2001 do 
Senado Federal. 
 
 

SUBSEÇÃO III 
 

DA DEFINIÇÃO DE MONTANTE E FORMA DE UTILIZAÇÃO DA RESERVA DE CONTINGÊNCIA 
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Art. 14. A lei orçamentária poderá conter reserva de contingência constituída exclusivamente com recursos do orçamento fiscal e será equivalente 
a, no mínimo, 8% (oito por cento) da receita corrente líquida prevista na proposta orçamentária de 2021, destinada ao atendimento de passivos 
contingentes, outros riscos e eventos fiscais imprevistos e reforço das dotações orçamentárias que se tornarem insuficientes.  
 

 
SEÇÃO III 

 
DA POLÍTICA DE PESSOAL E DOS SERVIÇOS EXTRAORDINÁRIOS 

 
SUBSEÇÃO I 

 
DAS DISPOSIÇÕES SOBRE POLÍTICA DE PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 

 
Art. 15. A concessão de quaisquer vantagens, aumentos de remuneração, criação de cargos, empregos e funções, alteração de estrutura de 
carreiras, bem como admissões ou contratações de pessoal a qualquer título, ressalvadas aquelas decorrentes do atendimento à situação de 
calamidade pública, ficam vedadas, enquanto perdurarem os efeitos da Lei Complementar 173, de 23 de maio de 2020. 
 
§ 1º. Além de observar as normas do caput, no exercício financeiro de 2021, as despesas com pessoal dos Poderes Executivo e Legislativo 
deverão atender as disposições contidas nos artigos 18, 19 e 20 da Lei Complementar nº 101/2000. 
 
§ 2º. Se a despesa total com pessoal ultrapassar os limites estabelecidos no artigo 19 da Lei Complementar nº 101/2000, serão adotadas as 
medidas de que tratam os §§ 3º e 4º do artigo 169 da Constituição da República. 
 
 

SUBSEÇÃO II 
 

DA PREVISÃO PARA CONTRATAÇÃO EXCEPCIONAL DE HORAS EXTRAS 
 
Art. 16. Se durante o exercício de 2021 a despesa com pessoal atingir o limite de que trata o parágrafo único do artigo 22 da Lei Complementar nº 
101/2000, o pagamento da realização de serviço extraordinário somente poderá ocorrer quando destinada ao atendimento de relevante interesse 
público, que enseje situações emergenciais de risco ou de prejuízo para a sociedade. 
 
Parágrafo Único. A autorização para a realização de serviço extraordinário para atender as situações previstas no caput deste artigo, no âmbito 
do Poder Executivo, é de exclusiva competência do Prefeito Municipal e no âmbito do Poder Legislativo é de exclusiva competência do Presidente 
da Câmara. 
 
 

SEÇÃO IV 
 

DAS DISPOSIÇÕES SOBRE A RECEITA E ALTERAÇÕES NA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA DO MUNICÍPIO 
 
Art. 17. A estimativa da receita que constará do projeto de lei orçamentária para o exercício de 2021, com vistas à expansão da base tributária e 
conseqüente aumento das receitas próprias, contemplará medidas de aperfeiçoamento da administração dos tributos municipais, dentre as quais: 
 
I – aperfeiçoamento do sistema de formação, tramitação e julgamento dos processos tributário-administrativos, visando à racionalização, 
simplificação e agilização; 
II – aperfeiçoamento dos sistemas de fiscalização, cobrança e arrecadação de tributos, objetivando a sua maior exatidão; 
III – aperfeiçoamento dos processos tributário-administrativos, por meio da revisão e racionalização das rotinas e processos, objetivando a 
modernização, a padronização de atividades, a melhoria dos controles internos e a eficiência na prestação de serviços; 
IV – aplicação das penalidades fiscais como instrumento inibitório da prática de infração da legislação tributária. 
 
Art. 18. A estimativa da receita de que trata o artigo anterior levará em consideração, adicionalmente, o impacto de alteração na legislação 
tributária, com destaque para: 
 
I – atualização da planta genérica de valores e do Cadastro Imobiliário do Município; 
II – revisão, atualização ou adequação da legislação sobre Imposto Predial e Territorial Urbano, suas alíquotas, forma de cálculo, condições de 
pagamentos, descontos e isenções, inclusive com relação à progressividade deste imposto; 
III – revisão da legislação sobre o uso do solo, com redefinição dos limites da zona urbana municipal; 
IV – revisão da legislação referente ao Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza; 
V – revisão da legislação aplicável ao Imposto sobre Transmissão Intervivos de Bens Imóveis e de Direitos Reais sobre Imóveis; 
VI – instituição de taxas pela utilização efetiva ou potencial de serviços públicos específicos e divisíveis, prestados ao contribuinte ou postos à sua 
disposição; 
VII – revisão da legislação sobre as taxas pelo exercício do poder de polícia; 
VIII – revisão das isenções dos tributos municipais objetivando atender o interesse público e a justiça fiscal; 
IX – instituição, por lei específica, da Contribuição de Melhoria com a finalidade de tornar exequível a sua cobrança; 
X – a instituição de novos tributos ou a modificação em decorrência de alterações legais daqueles já instituídos. 
 
 

SEÇÃO V 
 

DO EQUILÍBRIO ENTRE RECEITAS E DESPESAS 
 
Art. 19. A elaboração do projeto, a aprovação e a execução da lei orçamentária do exercício de 2021 serão orientadas no sentido de alcançar o 
superávit primário, necessário para garantir uma trajetória de solidez financeira da administração municipal, conforme discriminado no Anexo de 
Metas Fiscais constante desta Lei. 
 
Art. 20. Os projetos de lei que impliquem em diminuição de receita ou aumento de despesa do Município no exercício de 2021 deverão estar 
acompanhados de demonstrativos que discriminem o montante estimado da diminuição da receita ou do aumento da despesa, para o exercício, 
contendo também a respectiva memória de cálculo. 
  
Art. 21. As estratégias para busca ou manutenção do equilíbrio entre as receitas e despesas poderão levar em conta as seguintes medidas: 
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I – para elevação das receitas: 
a – a implementação das medidas previstas nos artigos 17 e 18 desta Lei; 
b – atualização e informatização do cadastro imobiliário; 
c – chamamento geral dos contribuintes inscritos na Dívida Ativa. 
 
II – para redução das despesas: 
a – utilização da modalidade de licitação denominada pregão e implantação de rigorosa pesquisa de preços, de forma a reduzir custos de toda e 
qualquer compra e evitar a caraterização dos fornecedores; 
b – revisão geral das gratificações concedidas aos servidores. 
c – racionalização das despesas de manutenção em geral e planejamento consolidado das aquisições de bens e serviços objetivando a economia 
de escala e a otimização na aplicação dos recursos do Município. 
 
 

SEÇÃO VI 
 

DOS CRITÉRIOS E FORMAS DE LIMITAÇÃO DE EMPENHO 
 
Art. 22. Na hipótese de ocorrência das circunstâncias estabelecidas no caput do artigo 9º e no inciso II, do § 1º, do artigo 31 da Lei Complementar 
nº 101/2000, o Poder Executivo e o Poder Legislativo procederão à respectiva limitação de empenho e de movimentação financeira, calculada de 
forma proporcional à participação dos Poderes no total das dotações iniciais constantes da lei orçamentária de 2021. 
 
§ 1º. Excluem-se da limitação prevista no caput deste artigo: 
 
I – as despesas com pessoal e encargos sociais; 
II – as despesas com benefícios previdenciários; 
III – as despesas com amortização, juros e encargos da dívida; 
IV – as despesas com PASEP; 
V – as despesas com o pagamento de precatórios e sentenças judiciais; 
VI – as demais despesas que constituam obrigação constitucional e legal. 
 
§ 2º. O Poder Executivo comunicará ao Poder Legislativo o montante que lhe caberá tornar indisponível para empenho e movimentação financeira, 
conforme proporção estabelecida no caput deste artigo. 
 
§ 3º. Os Poderes Executivo e Legislativo, com base na comunicação de que trata o parágrafo anterior, emitirão e publicarão ato próprio, 
estabelecendo os montantes que caberão aos respectivos órgãos e entidades na limitação de empenho e de movimentação financeira. 
 
§ 4º. Se verificado, ao final de um bimestre, que a realização da receita não será suficiente para garantir o equilíbrio das contas públicas, adotar-
se-ão as mesmas medidas previstas neste artigo. 
 

 
SEÇÃO VII 

 
DAS NORMAS RELATIVAS AO CONTROLE DE CUSTOS E AVALIAÇÃO DOS RESULTADOS DOS PROGRAMAS FINANCIADOS COM 

RECURSOS DO ORÇAMENTO 
 
Art. 23. O Poder Executivo realizará estudos visando à definição de sistema de controle de custos e a avaliação do resultado dos programas de 
governo. 
 
Art. 24. Além de observar as demais diretrizes estabelecidas nesta Lei, a alocação dos recursos na lei orçamentária e em seus créditos adicionais, 
bem como a respectiva execução, serão feitas de forma a propiciar o controle de custos e a avaliação dos resultados dos programas de governo. 
 
§ 1º. Merecerá destaque o aprimoramento da gestão orçamentária, financeira e patrimonial, por intermédio da modernização dos instrumentos de 
planejamento, execução, avaliação e controle interno. 
 
§ 2º. O Poder Executivo promoverá amplo esforço de redução de custos, otimização de gastos e re-ordenamento de despesas do setor público 
municipal, sobretudo pelo aumento da produtividade na prestação de serviços públicos e sociais. 
 

 
SEÇÃO VIII 

 
DAS CONDIÇÕES E EXIGÊNCIAS PARA TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS A ENTIDADES PÚBLICAS E PRIVADAS 

 
Art. 25. A inclusão na lei orçamentária e em seus créditos adicionais de dotações a título de subvenções sociais serão autorizadas mediante 
legislação pertinente e que sejam destinadas: 
 
I – às entidades que prestem atendimento direto ao público, de forma gratuita, nas áreas de assistência social, saúde, educação ou cultura; 
II – às entidades sem fins lucrativos que realizem atividades de natureza continuada; 
III – às entidades que tenham sido declaradas por lei como de utilidade pública. 
 
Parágrafo Único. Para habilitar-se ao recebimento de subvenções sociais, a entidade privada sem fins lucrativos deverá apresentar declaração de 
regular funcionamento atualizada e por no mínimo, uma autoridade local, e comprovante da regularidade do mandato de sua diretoria. 
 
Art. 26. A inclusão na lei orçamentária e em seus créditos adicionais de dotações a título de auxílios e contribuições para entidades públicas e/ou 
privadas serão autorizadas mediante legislação pertinente, desde que sejam: 
 
I – de atendimento direto e gratuito ao público, voltadas para as ações relativas ao ensino, saúde, cultura, assistência social, agropecuária, 
esportes e de proteção ao meio ambiente; 
II – associações ou consórcios intermunicipais, constituídos exclusivamente por entes públicos, legalmente instituídos e signatários de contrato de 
gestão com a administração pública municipal e que participem da execução de programas municipais ou intermunicipais, na forma da lei 
instituidora. 
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Art. 27. É vedada a inclusão na lei orçamentária e em seus créditos adicionais de dotações a título de contribuições para entidades privadas de 
fins lucrativos, ressalvadas as instituídas por lei específica, no âmbito do Município que sejam destinadas aos programas de desenvolvimento 
econômico e social, contemplando dessa forma a legislação federal. 
 
Art. 28. É vedada a inclusão, na lei orçamentária e em seus créditos adicionais, de dotação para a realização de transferência financeira a outro 
ente da federação, exceto para atender as situações que envolvam claramente ao atendimento de interesses locais, observadas as exigências do 
artigo 25 da Lei Complementar nº 101/2000. 
 
Art. 29. As entidades beneficiadas com os recursos públicos previstos nesta Seção, a qualquer título, submeter-se-ão à fiscalização do Poder 
Executivo, com a finalidade de verificar o cumprimento dos objetivos para os quais receberam os recursos. 
 
Art. 30. As transferências de recursos às entidades previstas nos artigos 26 a 28 desta Seção deverão ser precedidas da aprovação de plano de 
trabalho e da celebração de convênio, devendo ser observadas na elaboração de tais instrumentos as exigências do art. 116 da Lei nº 8.666/1993, 
ou de outra Lei que vier substituí-la ou alterá-la. 
 
§ 1º. Compete ao órgão ou entidade concedente o acompanhamento da realização do plano de trabalho executado com recursos transferidos pelo 
Município. 
 
§ 2º. É vedada a celebração de convênio com entidade em situação irregular com o Município, em decorrência de transferência feita anteriormente. 
 
§ 3º. Excetuam-se do cumprimento dos dispositivos legais a que se refere o caput deste artigo, as caixas escolares da rede pública municipal de 
ensino, que receberem recursos diretamente do Governo Federal por meio do PDDE – Programa Dinheiro Direto na Escola, ou outro que o 
substitua. 
 
Art. 31. É vedada a destinação na lei orçamentária e em seus créditos adicionais de recursos para diretamente cobrir necessidades de pessoas 
físicas, ressalvadas as que atendam as exigências do artigo 26 da Lei Complementar nº 101/2000 e sejam observadas as condições definidas na 
lei específica. 
 
Parágrafo Único. As normas do caput deste artigo não se aplicam a ajuda a pessoas físicas custeadas pelos recursos do Sistema Único de 
Saúde. 
 
 

SEÇÃO IX 
 

DA AUTORIZAÇÃO PARA O MUNICÍPIO AUXILIAR NO CUSTEIO DE DESPESAS DE COMPETÊNCIA DE OUTROS ENTES DA FEDERAÇÃO 
 
Art. 32. É permitida a inclusão na lei orçamentária e em seus créditos adicionais de dotações para que o Município contribua para o custeio de 
despesas de competência de outro ente da federação, desde que autorizadas mediante lei específica e que sejam destinadas ao atendimento de 
situações que envolvam claramente o interesse local. 
 
Parágrafo Único. A realização da despesa definida no caput deste artigo deverá ser precedida da aprovação de plano de trabalho e da celebração 
de convênio, de acordo com o artigo 116 da Lei nº 8.666/1993. 
 

 
SEÇÃO X 

 
DOS PARÂMETROS PARA A ELABORAÇÃO DA PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA E DO CRONOGRAMA MENSAL DE DESEMBOLSO. 

 
Art. 33. O Poder Executivo estabelecerá, por ato próprio, até 30 (trinta) dias após a publicação da lei orçamentária de 2021, as metas bimestrais 
de arrecadação, a programação financeira e o cronograma mensal de desembolso, respectivamente, nos termos dos artigos 13 e 8º da Lei 
Complementar nº 101/2000. 
 
§ 1º. Para atender ao caput deste artigo, as entidades da administração indireta e o Poder Legislativo encaminharão ao Órgão Central de 
Contabilidade do Município, até 15 (quinze) dias após a publicação da lei orçamentária de 2021, os seguintes demonstrativos: 
 
I – as metas mensais de arrecadação de receitas, de forma a atender ao disposto no artigo 13 da Lei Complementar nº 101/2000; 
II – a programação financeira das despesas, nos termos do artigo 8º da Lei Complementar nº 101/2000; 
III – o cronograma mensal de desembolso, incluídos os pagamentos dos restos a pagar, nos termos do artigo 8º da Lei Complementar nº 
101/2000. 
 
§ 2º. O Poder Executivo deverá dar publicidade às metas bimestrais de arrecadação, à programação financeira e ao cronograma mensal de 
desembolso na forma da LOM até 30 (trinta) dias após a publicação da lei orçamentária de 2021; 
 
§ 3º. A programação financeira e o cronograma mensal de desembolso, tratados no caput deste artigo, deverão ser elaborados de forma a garantir 
o cumprimento da meta de resultado primário estabelecida nesta Lei. 
 
 

SEÇÃO XI 
 

DA DEFINIÇÃO DE CRITÉRIOS PARA INÍCIO DE NOVOS PROJETOS 
 
Art. 34. Além da observância das metas e prioridades definidas nos termos do artigo 2º desta Lei, a lei orçamentária de 2021 e seus créditos 
adicionais, de acordo com o disposto no artigo 45 da Lei Complementar nº 101/2000, somente incluirão projetos novos se: 
 
I – estiverem compatíveis com o Plano Plurianual  elaborado para o período de 2018-2021 e com as normas desta Lei; 
II – as dotações consignadas às obras já iniciadas forem suficientes para o atendimento de seu cronograma físico-financeiro; 
III – estiverem preservados os recursos necessários à conservação do patrimônio público; 
IV – os recursos alocados destinarem-se a contrapartidas de recursos federais, estaduais ou de operações de crédito. 
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Parágrafo Único. Considera-se projeto em andamento, para os efeitos desta Lei, aquele cuja execução iniciar-se até a data de encaminhamento 
da proposta orçamentária de 2021, cujo cronograma de execução ultrapasse o término do exercício de 2020. 
 

 
SEÇÃO XII 

 
DA DEFINIÇÃO DAS DESPESAS CONSIDERADAS IRRELEVANTES 

 
Art. 35. Para fins do disposto no § 3º do artigo 16 da Lei Complementar nº 101/2000, são consideradas despesas irrelevantes aquelas cujo valor 
não ultrapasse os limites previstos nos incisos I e II do artigo 24 da Lei nº 8.666/1993, nos casos, respectivamente, de obras e serviços de 
engenharia e de outros serviços e compras. 
 
 

SEÇÃO XIII 
 

DO INCENTIVO À PARTICIPAÇÃO POPULAR 
 
Art. 36. O projeto de lei orçamentária do Município, relativo ao exercício financeiro de 2021, deverá assegurar a transparência na elaboração e 
execução do orçamento. 
 
Parágrafo Único. O princípio da transparência implica, além da observância do princípio constitucional da publicidade, na utilização dos meios 
disponíveis para garantir o efetivo acesso dos munícipes às informações relativas ao orçamento. 
 
Art. 37. Será assegurada ao cidadão a participação nas audiências públicas para: 
 
I – elaboração da proposta orçamentária de 2021, mediante regular processo de consulta; 
II – avaliação das metas fiscais, conforme definido no artigo 9º, § 4º, da Lei Complementar nº 101/2000, ocasião em que o Poder Executivo 
demonstrará o comportamento das metas previstas nesta Lei. 
 
 

SEÇÃO XIV 
 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
Art. 38. O Poder Executivo poderá, mediante decreto específico, remanejar, transpor ou transferir, total ou parcialmente as dotações orçamentárias 
aprovadas na lei orçamentária de 2021 e em seus créditos adicionais, mantida a estrutura programática, expressa por categoria de programação, 
conforme definida no artigo 3º desta Lei, conforme conceitos: 
 
I - remanejamentos ocorrem sempre no âmbito da organização, decorrente de extinção de um órgão e a institucionalização de outro para a sua 
substituição. 
II - transposições são realocações no âmbito dos programas de trabalho, dentro do mesmo órgão. 
III - transferências são realocações de recursos entre as categorias econômicas de despesas, dentro do mesmo órgão e do mesmo programa de 
trabalho. 
 
§ 1º. As categorias de programação, aprovadas na lei orçamentária de 2021 e em seus créditos adicionais, poderão ser modificadas por meio de 
decreto para atender às necessidades de execução, desde que verificada a inviabilidade técnica, operacional ou econômica, da execução do 
crédito, criando, quando necessário. 
 
§ 2º. Fica o Poder executivo autorizado mediante abertura de Crédito Adicional, a incluir no Orçamento Anual: categoria econômica, grupo de 
despesa, modalidade de aplicação e elemento de despesa bem como fonte de recursos em projetos, atividades e operações especiais para 
atender às necessidades de execução orçamentária. 
 
§ 3º. As modificações a que se refere este artigo também poderão ocorrer quando da abertura de créditos suplementares, autorizados na lei 
orçamentária, os quais deverão ser abertos mediante decreto do Poder Executivo. 
 
Art. 39. A abertura de créditos adicionais especiais dependerá de prévia autorização legislativa e da existência de recursos disponíveis para cobrir 
a despesa, nos termos da Lei nº 4.320/1964 e da Constituição da República. 
 
§ 1º. A lei orçamentária conterá autorização e disporá sobre o limite para a abertura de créditos adicionais. 
 
§ 2º. Acompanharão os projetos de lei relativos a créditos especiais exposições de motivos circunstanciadas que os justifiquem. 
 
Art. 40. O Poder Executivo poderá encaminhar mensagem ao Poder Legislativo para propor modificações no projeto de Lei Orçamentária Anual, 
enquanto não iniciada a sua votação, no tocante às partes cuja alteração venha ser proposta. 
 
Art. 41. Se o projeto de lei orçamentária de 2021 não for sancionado pelo Prefeito até 31 de dezembro de 2020, a programação dele constante 
poderá ser executada para o atendimento das seguintes despesas: 
 
I – pessoal e encargos sociais 
II – benefícios previdenciários; 
III – amortização, juros e encargos da dívida; 
IV – PIS-PASEP; 
V – demais despesas que constituem obrigações constitucionais ou legais do Município; 
VI – outras despesas correntes de caráter inadiável. 
 
§ 1º. - As despesas descritas no inciso VI, deste artigo estão limitadas a 1/12 (um doze avos) do total de cada ação prevista no projeto de lei 
orçamentária de 2021, multiplicado pelo número de meses decorridos até a sanção da respectiva lei. 
 
§ 2º. Na execução de outras despesas correntes de caráter inadiável a que se refere o inciso VI do caput, o ordenador de despesa poderá 
considerar os valores constantes do projeto de lei orçamentária de 2021, para fins do cumprimento do disposto no artigo 16 da Lei Complementar 
nº 101/2000. 
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Art. 42. Em atendimento ao disposto no artigo 4º, §§ 1º, 2º e 3º da Lei Complementar nº 101/2000, integram a presente Lei os seguintes anexos: 
 
 

 Metas e Prioridades; 

 Metas anuais; 

 Avaliação do Cumprimento das Metas Fiscais do Exercício Anterior; 

 Metas Fiscais Atuais Comparadas com as fixadas nos Três Exercícios Anteriores; 

 Evolução do Patrimônio Líquido; 

 Origem e Aplicação dos Recursos Obtidos com a Alienação de Ativos; 

 Receitas e Despesas Previdenciárias do RPPS; 

 Projeção Atuarial do RPPS; 

 Estimativa e Compensação da Renúncia de Receita; 

 Demonstrativo dos Riscos e Providências; 

 Receitas e Despesas Fiscais e Resultado Nominal; 

 Conferência de Receitas. 
 

Art. 43. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. 
 
Mando, portanto, que as autoridades, a quem o conhecimento e execução desta Lei pertencer, que a cumpram e a façam cumprir, tão inteiramente 
como nela se contém. 
 

Paço Municipal Presidente Tancredo Neves, 30 de junho de 2020. 
 

 
 

Washington Luis Gravina Teixeira 
Prefeito Municipal 

 
 
 

Rogério de Sousa Bertolin 
Secretário de Governo 

 
Publicada no Saguão de Entrada do Paço Municipal Presidente Tancredo Neves, em mesmo dia, mês e ano de sua data. Carandaí, 30 de junho 
de 2020.________________Rogério de Sousa Bertolin – Secretário de Governo. 
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LEI Nº 2371/2020 

 
INSERE DISPOSITIVO NA LEI 2146/2014, QUE DISPÕE SOBRE 
A VERBA DE GABINETE 

 

O Povo do Município de Carandaí, por seus representantes legais na Câmara Municipal, APROVA, e eu Prefeito Municipal, com a Graça de Deus, 

sanciono a seguinte Lei: 

 

 
Art. 1º. O art. 3º, da Lei 2146/2014, passa a vigorar acrescido dos §§ 3º e 4º, com a seguinte redação: 

”§3º A liquidação da despesa referente à Verba de Gabinete deverá ser assinada pelo próprio Vereador (a) usuário 
da verba, tendo em vista a impossibilidade da prestação do serviço ou fornecimento do material ser atestado por 
servidor do Poder Legislativo, sobretudo na hipótese do inciso II, do art. 2º. 
§4º A liquidação deverá ocorrer impreterivelmente até o prazo para prestação de contas previsto no § 1º deste 
artigo, sob pena de indeferimento da verba indenizatória.”. 
 

Art. 2º. Os demais dispositivos da Lei nº. 2146/2014 permanecem inalterados 
 
Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Mando, portanto, que as autoridades, a quem o conhecimento e execução desta Lei pertencer, que a cumpram e a façam cumprir, tão inteiramente 
como nela se contém. 
 
 
 
 
 
 

Paço Municipal Presidente Tancredo Neves, 30 de junho de 2020. 
 
 
 
 
 
 
 

Washington Luis Gravina Teixeira 
Prefeito Municipal  

 
 
 
 
 
 
 

Rogério de Sousa Bertolin 
Secretário de Governo 

 
 
 
 
 
 

 
Publicada no Saguão de Entrada do Paço Municipal Presidente Tancredo Neves, em mesmo dia, mês e ano de sua data. Carandaí 30 de junho de 

2020. _______________ Rogério de Sousa Bertolin – Secretário de Governo. 
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DECRETO Nº 5246/2020 
 
 

NOMEIA SERVIDOR MUNICIPAL 
 
 

O Prefeito Municipal de Carandaí, no uso das faculdades que lhe confere o art.84,IV, da Constituição Federal; art.90,VII, Constituição do Estado e 
art. 73 e 74 da LOM; 

 
 
 

DECRETA 
 

Art. 1º - Fica nomeado o senhor Micael Marcos Diniz da Mata, CPF nº 083.415.526-55, para ocupar o cargo comissionado de Coordenador 
Municipal de Trânsito e Transportes, a partir desta data. 
 
Art. 2º - Para fazer jus às atribuições assumidas, o nomeado perceberá o equivalente ao vencimento correspondente ao cargo na tabela de níveis 
e vencimentos do Plano de Cargos e Salários da Prefeitura Municipal de Carandaí, Lei nº 2353-2020. 
  
Art. 3º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 
 

Paço Municipal Presidente Tancredo Neves, 30 de junho de 2020. 
 
 

 
 

Washington Luis Gravina Teixeira 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

Rogério de Sousa Bertolin 
Secretário de Governo 

 
 
Publicado no Saguão de entrada do Paço Municipal Presidente Tancredo Neves, em mesmo dia, mês e ano de sua data. Carandaí, 30 de junho de 
2020._________________ Rogério de Sousa Bertolin – Secretário de Governo. 
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DECRETO Nº 5247/2020 
 

Dispõe sobre o funcionamento dos estabelecimentos comerciais 
durante a vigência da onda verde do Programa Minas Consciente. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CARANDAÍ do Estado de Minas Gerais, no uso de atribuição que lhe confere o art. 84, IV, da Constituição 

Federal, art. 90, VII, da Constituição do Estado e art. 73 e 74 da Lei Orgânica, e  

CONSIDERANDO a Lei Federal nº 13.979/2020, que dispõe sobre as medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de 

importância internacional decorrente do Coronavírus responsável pelo surto de 2019; 

CONSIDERANDO o decreto nº 5205 de, 25 de maio de 2020, que “Dispõe sobre a adesão do Município de Carandaí ao Plano Minas Consciente e 

dá outras providências”; 

CONSIDERANDO que o Programa Minas Consciente consiste num plano para orientar a retomada gradual de atividades econômicas nos 

municípios, durante a pandemia de Covid-19; 

CONSIDERANDO que os protocolos para algumas atividades não atendem integralmente às necessidades e características dos estabelecimentos 

comerciais do Município de Carandaí; 

CONSIDERANDO o teor do Decreto nº 5239/2020, que “Dispõe sobre a regressão de fase do Município de Carandaí no Plano Minas Consciente.” 

 

DECRETA 

Art. 1º – Sem prejuízo das regras previstas no protocolo do programa Minas Consciente, os restaurantes e lanchonetes ficam autorizados a 

funcionar da seguinte forma: 

I – Restaurantes, assim entendidos os estabelecimentos que preparam e fornecem refeições, ficam autorizados a atender os clientes no interior do 

estabelecimento, com o distanciamento mínimo de 2 (dois) metros entre uma mesa e outra, e com apenas 1 (um) cliente por mesa. Esta 

autorização limita-se ao período de 11h às 15h, sendo que, após às 18h, o atendimento deverá ser exclusivo na modalidade delivery. 

II – Lanchonetes, assim entendidos os estabelecimentos que fornecem pequenas refeições rápidas, lanches, sucos e sanduíches, mesmo fora do 

horário normal das refeições, somente poderão funcionar com o balcão na porta, sem permitir o consumo no interior do estabelecimento.  

 

§1º. O descumprimento do disposto neste artigo enseja a aplicação das sanções administrativas previstas nos arts. 8º e 9º da Lei nº 2364/2020. 

 

§2º. Independentemente das atividades comerciais descritas no Cartão do CNPJ, os restaurantes e lanchonetes deverão comprovar o 

fornecimento de alimentação, sob pena de aplicação das sanções administrativas previstas nos arts. 8º da Lei nº 2364/2020, devendo, também, 

adotar todas as regras do protocolo previsto no programa Minas Consciente. 

 

Art. 2º. Os bares, assim entendidos os estabelecimentos que comercializam prioritariamente bebidas alcoólicas, ficam expressamente proibidos de 

servir quaisquer itens para consumo no balcão, no interior do estabelecimento, ou em mesas externas, limitado o horário de funcionamento de 

segunda a sexta-feira, até as 18 (dezoito) horas. 

 

§1º. Os bares que possuam no CNPJ a atividade econômica de mercearia ou distribuidora, poderão funcionar nos finais de semana, até as 18h, 

com o balcão na porta, sem permitir o consumo no interior do estabelecimento ou aglomeração na parte externa, e comprovando o exercício 

destas atividades. 

 

§2º. O descumprimento do disposto neste enseja a aplicação das sanções administrativas previstas nos arts. 8º e 9º da Lei nº 2364/2020. 

 

Art. 3º. As pizzarias somente poderão funcionar na modalidade de entrega, não sendo permitido o consumo de alimentos no local.  

 

Art. 4º. Nos termos da Tabela de Ondas do Programa Minas Consciente, as atividades de lazer e recreação somente serão autorizadas pós-

pandemia, ficando assim expressamente proibido o funcionamento de Pesque-Pagues, espaços recreativos de lazer aquático (piscinas, lagoas e 

afins) e quaisquer outros tipos de entretenimento, na zona urbana e rural do Município de Carandaí. 

 

§1º. Para fins do disposto neste artigo, não serão consideradas outras atividades previstas na inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica 

do estabelecimento, priorizando-se a atividade principal e seu potencial de disseminação do coronavírus definido pela Tabela de Ondas do 

Programa Minas Consciente. 

 

§2º. O descumprimento do disposto neste artigo enseja a aplicação das sanções administrativas previstas nos arts. 8º e 9º da Lei nº 2364/2020. 

 

https://pt.wikipedia.org/wiki/Sandu%C3%ADche
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Art. 5º. Os demais estabelecimentos comerciais somente poderão funcionar se enquadrados como essenciais, de acordo com os critérios da 

ONDA VERDE da Tabela de Ondas do Programa Minas Consciente. 

 

Parágrafo Único. Para fins do disposto neste artigo, será admitido o funcionamento de estabelecimentos que possuam qualquer atividade 

econômica prevista na ONDA VERDE descrita na sua inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica. 

 

Art. 6º. Integram este Decreto, as tabelas de atividades discriminadas no Plano Minas Consciente para a onda “verde” – serviços essenciais, 

disponíveis no site   https://www.mg.gov.br/sites/default/files/paginas/imagens/minasconsciente/cta-_atividades_economicas_por_onda_v14.pdf 

 

Art. 7º - Revoga disposições em contrário, entrando este Decreto em vigor na data de sua publicação. 

 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 
Paço Municipal Presidente Tancredo Neves, 30 de junho de 2020. 

 
 

 
Washington Luis Gravina Teixeira                             Rogério de Souza Bertolin 

Prefeito Municipal                                               Secretário de Governo 
 
 

Publicado no Saguão de Entrada do Paço Municipal Presidente Tancredo Neves, em mesmo dia, mês e ano de sua data. Carandaí, 30 de junho 
2020_____________Rogério de Souza Bertolin, Secretário de Governo. 

https://www.mg.gov.br/sites/default/files/paginas/imagens/minasconsciente/cta-_atividades_economicas_por_onda_v14.pdf
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PORTARIA 275/2020 

 
O Prefeito Municipal de Carandaí, no uso das faculdades que lhe confere o art. 84, IV, da Constituição Federal; art. 90, VII, Constituição do Estado 
e art. 73 e 74 da LOM; 
CONSIDERANDO o Decreto 5236-2020 que nomeou o servidor Helder Campos de Carvalho, como Diretor Presidente da Autarquia Hospital 
Municipal Sant’Ana de Carandaí; 
 

RESOLVE 
 
Art. 1º - Designar, para movimentar, em conjunto, as contas bancárias da Autarquia Hospital Municipal Sant’Ana de Carandaí, vinculadas ao 
CNPJ: 19.558.782/0001-07, os seguintes agentes públicos: Helder Campos de Carvalho, CPF: 292.090.306-30 – Diretor Presidente - e a Diretora 
Administrativo e Financeiro, Valéria Renata Diniz, CPF: 044.816.596-10. 
 
Art. 2º - Dispor que os expedientes bancários deverão conter 02 (duas) assinaturas, com poderes para: Emitir Cheques, Abrir contas de depósito, 
Autorizar cobrança, Utilizar o crédito aberto na forma e condições, Receber, Passar recibo e quitação, Solicitar saldos, Extratos e comprovantes, 
Requisitar talonários de cheques, Autorizar débito em conta relativo a operações, Retirar cheques devolvidos, Endossar cheque, Sustar/Contra-
Ordenar cheques, Cancelar cheques, Baixar Cheques, Efetuar resgates/aplicações financeiras, Cadastrar, Alterar e desbloquear senhas, Efetuar 
saques – Conta Corrente, Efetuar saques- Poupança, Efetuar pagamentos por meio eletrônico, Efetuar transferências por meio eletrônico, Efetuar 
pagamentos, Exceto por meio eletrônico, Efetuar transferências, Exceto por meio eletrônico, Consultar Contas/ Aplic. Programas, Repasse 
Recursos, Liberar Arquivos e pagamentos no Ger, Financeiro, Solicitar saldos/extratos, exceto investimento, Solicitar saldos/extratos de 
investimentos, Solicitar saldos/ Extratos de operações de crédito, Emitir comprovantes, Efetuar transferência para mesma titularidade, Encerrar 
contas de depósito, e assinar Instr. Convênio e contrato Prest. Serviços. 
 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua Publicação, revogadas as disposições em contrário, em especial a Portaria nº 217-2020. 
 
 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 

Paço Municipal Presidente Tancredo Neves, 30 de junho de 2020. 
 
 
 
 

Washington Luis Gravina Teixeira                       Rogério de Sousa Bertolin 
             Prefeito Municipal                                     Secretário de Governo 

 
Publicada no Saguão de Entrada do Paço Municipal Presidente Tancredo Neves, em mesmo dia, mês e ano de sua data. Carandaí, 30 de junho 
de 2020.________________Rogério de Sousa Bertolin – Secretário de Governo. 
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PORTARIA Nº  78/2020 

 
 

ATO DE ALTERAÇÃO DA COMISSÃO DE SEGURANÇA DO PACIENTE, PARA A AUTARQUIA HOSPITAL 
MUNICIPAL SANT’ANA DE CARANDAÍ 

 
 
O Diretor Presidente do Hospital Municipal Sant’Ana de Carandaí, no uso de suas atribuições e de acordo com o disposto na Portaria do Ministério 
da Saúde, n° 529 de 01 de abril de 2013, resolve designar oficialmente os membros do Núcleo da Segurança do Paciente; 
CONSIDERANDO a necessidade de nomeação do Núcleo da Comissão de Segurança do Paciente; 
 
 

RESOLVE 

 
 
Art. 1º Em acordo com a Resolução da Diretoria Colegiada (RDC) n° 36, de 25 de julho de 2013, que institui ações para a 

segurança do paciente em serviços de saúde nomeia e constitui a Comissão de Segurança do Paciente para o mandato de 24 (vinte e quatro) 
meses, para atuar na referida Autarquia, a partir desta data. 

 
 
Art. 2º A comissão supracitada, será constituída pelos membros: 
1- Janaíne Elaine Silva de André – R.T. Enfermagem 
2- Viviane Barbosa dos Santos  – R.T. Farmácia 
3- Larizza Carvalho Lima Oliveira – R. T. Nutrição 
4- Euzely Gonçalves Soares Santos  –   Enfermeira da CCIH 
5- João Eduardo Rossi da Costa -Diretor Clinico 
6- Guilherme Augusto Machado Marques  – Representante do Laboratório 
7- Andréia Carla Damasceno – Coordenador de Pronto Socorro Municipal 
8- Marcio Rogério Loschi – Auxiliar de Enfermagem 
9- Ana Lúcia Damasceno – Auxiliar de Enfermagem 
10- Vitor Antonio Cardoso Silva – Agente Administrativo 
 
Art.3° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário. 

 
 
 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 
 
 

Hospital Municipal Sant’Ana de Carandaí, 30 de Junho de  2020. 
 

 
 
 
 

Helder Campos de Carvalho 
Diretor Presidente  

 
 
 
 

Valéria Renata Diniz 
Diretora Administrativa e Financeira 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

Publicada no Saguão de Entrada do Hospital Municipal Sant’ana de Carandaí, em mesmo dia, mês e ano de sua data.  Carandaí, 30 de  Junho de 
2020. ___________________________________ - Diretora Administrativa e Financeira 
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PORTARIA Nº 79/2020 

 
ATO DE ALTERAÇÃO DA COMISSÃO DE MORTALIDADE MATERNO, FETAL E INFANTIL, PARA A 

AUTARQUIA HOSPITAL MUNICIPAL SANT’ANA DE CARANDAÍ 
 
 
 
O Diretor Presidente do Hospital Municipal Sant’Ana de Carandaí, no uso de suas atribuições e de acordo com o disposto na Portaria do Ministério 
da Saúde, n° 72 de 11 janeiro de 2010, e da Deliberação da CIB-SUS/MG n° 2.226 de 18 de novembro de 2015,  resolve designar oficialmente os 
membros da Comissão de Mortalidade Materno, Fetal e Infantil; 
CONSIDERANDO a necessidade de nomeação da Comissão de Mortalidade Materno, Fetal e Infantil; 
 
 

RESOLVE 

 
 

Art. 1º Institui ações para a Comissão de Mortalidade Materno, Fetal e Infantil em serviços de saúde hospitalar, nomeia e 
constitui a Comissão de Mortalidade Materno, Fetal e Infantil para o mandato de 24 (vinte e quatro) meses, para atuar na referida Autarquia, a 
partir desta data. 

 
Art. 2º A comissão supracitada, será constituída pelos membros: 
01- João Eduardo Rossi da Costa –  Diretor Clínico  
02- Israel Luiz Baeta Alves de Souza – Médico Cirurgião 
03-  Luciano Napoleão de Souza- Medico Obstetra  
04- Rosilene da Silva Almada Souza  – Médica Pediátra  
05- Euzely Gonçalves Soares Santos  – Enfermeira CCIH 
 
Art.3° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário. 

 
 
 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 
 
 
 

Hospital Municipal Sant’Ana de Carandaí, 30 de Junho de  2020. 
 

 
 
 
 
 
 

Helder Campos de Carvalho 
Diretor Presidente  

 
 
 
 
 
 
 

Valéria Renata Diniz 
Diretora Administrativa e Financeira 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

Publicada no Saguão de Entrada do Hospital Municipal Sant’ana de Carandaí, em mesmo dia, mês e ano de sua data.  Carandaí, 30 de Junho de 
2020. ___________________________________ - Diretora Administrativa e Financeira 
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PORTARIA Nº 80/2020 
 

ALTERA COMISSÃO DE CONTROLE DE INFECÇÃO HOSPITALAR (CCIH), PARA A AUTARQUIA HOSPITAL 
MUNICIPAL SANT’ANA DE CARANDAÍ 

 
 
 
O Diretor Presidente do Hospital Municipal Sant’Ana de Carandaí, no uso de suas atribuições e de acordo com o disposto no item 4, anexo I, da 
Portaria n° 2616 de 12 de maio de 1998, resolve designar oficialmente os membros da CCIH; 
CONSIDERANDO a necessidade de nomeação da Comissão de Controle de Infecção Hospitalar para os anos de 2019/2020; 
 
 

RESOLVE 

 
 
 

Art. 1º Alterar a Comissão de Controle de Infecção Hospitalar, para o mandato de 24 (vinte e quatro) meses para a referida 
Autarquia, a partir desta data. 

 
Art. 2º A comissão supracitada, será constituída pelos membros consultores: 
 

1. João Batista Gonçalves – Representante dos Médicos 
2. Guilherme Augusto Machado Marques  – Representante do Laboratório 
3. Larizza Carvalho Lima de Oliveira – RT SND 
4. Janaíne Elaine Silva de André – R.T. Enfermagem 
5. Viviane Barbosa dos Santos  – R.T. Farmácia 
6. Euzely Gonçalves Soares Santos   –   Enfermeira da CCIH 
7. João Eduardo Rossi da Costa - Diretor Clinico 
8. Andréia Carla Damasceno Rodrigues – Coordenadora do Pronto Atendimento  
9. Marcio Rogério Loschi – Auxiliar de Enfermagem 
10. Ana Lúcia Damasceno – Auxiliar de Enfermagem 
11. Vitor Antonio Cardoso Silva – Agente Administrativo 

 
Como membros executores ficam designados: 
 

1. Euzely Gonçalves Soares Santos   –   Enfermeira da CCIH 
2. Janaíne Elaine Silva de André – RT de Enfermagem 
3. João Eduardo Rossi da Costa - Diretor Clinico 

 
Art. 3° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário. 

 
 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 
 

Hospital Municipal Sant’Ana de Carandaí, 30 de Junho de  2020. 
 
 
 
 
 

Helder Campos de Carvalho 
Diretor Presidente  

 
 
 
 

Valéria Renata Diniz 
Diretora Administrativa e Financeira 

 
 
 
 
 
 

Publicada no Saguão de Entrada do Hospital Municipal Sant’ana de Carandaí, em mesmo dia, mês e ano de sua data.  Carandaí, 30 de Junho de 
2020. ___________________________________ - Diretora Administrativa e Financeira 
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CÂMARA MUNICIPAL 
 

PORTARIA Nº 41/2020 
 

ESTABELECE RECESSO PARLAMENTAR DA CÂMARA MUNICIPAL DE CARANDAÍ, NO PERÍODO DE 01/07/2020 A 31/07/2020 
 
O Presidente da Câmara Municipal de Carandaí, no uso das atribuições que lhe o artigo 58, II, do Regimento Interno;  
 
- CONSIDERANDO a previsão do art. 179 do Regimento Interno, que dispõe sobre o período de funcionamento da Câmara Municipal, de 1º 
(primeiro) de fevereiro a 30 (trinta) de junho e de 1º (primeiro) de agosto a 22 (vinte e dois) de dezembro, em Sessão Legislativa Anual; 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º Fica estabelecido no âmbito da Câmara Municipal de Carandaí, recesso parlamentar entre os dias de 1º a 31 de julho de 2020, período no 
qual não se realizarão as reuniões ordinárias. 
  
Art. 2º O horário de atendimento ao público no recesso parlamentar ocorrerá normalmente das 7h (sete horas) às 18h (dezoito horas). 
  
Art. 3º Mediante convocação, reuniões extraordinárias poderão ser designadas, no período do recesso parlamentar, para tratar de matérias 
urgentes. 
  
Art. 4° Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
 

REGISTRA-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE! 
 

Paço Legislativo Municipal Vereador João Luiz Alves de Souza, 29 de junho de 2020. 
 

NAAMÃ NEIL RESENDE DA ROCHA 
- Presidente da Câmara Municipal - 

 
- Publicada no Espaço Cultural Vereador Aguinaldo Pereira Baeta do Paço Legislativo Municipal Vereador João Luiz Alves de Souza, em 29 de 
junho de 2020. Ver. Pedro Marconi de Sousa Rodrigues - Secretário. 
 

PORTARIA Nº 42/2020 
 

CONCEDE FÉRIAS AO SERVIDOR JOSÉ PIRES NETO 
 
O Presidente da Câmara Municipal de Carandaí, no uso das atribuições que lhe o artigo 58, II, do Regimento Interno; 
 
- CONSIDERANDO o Requerimento 61, de 22/06/2020, feito pelo servidor José Pires Neto, solicitando 20 (vinte) dias férias referente ao período 
aquisitivo de 10/08/2017 a 09/08/2018; 
 
- CONSIDERANDO a possibilidade do gozo de férias em dois períodos, conforme disposto no art. 79, §3º da Lei nº. 2295, de 23 de outubro de 
2018; 
 
- CONSIDERANDO que o servidor já usufruiu 10 (dez) dias de férias referente ao citado período, conforme Portaria nº. 72/2019; 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º Fica concedido 20 (vinte) dias de férias ao servidor JOSÉ PIRES NETO, ocupante do cargo de Auxiliar de Secretaria, de 03/08/2020 à 
22/08/2020, referente ao período aquisitivo de 10/08/2017 a 09/08/2018. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 

REGISTRA-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE! 
 

Paço Legislativo Municipal Vereador João Luiz Alves de Souza, 29 de junho de 2020. 
 

NAAMÃ NEIL RESENDE DA ROCHA 
- Presidente da Câmara Municipal - 

 
- Publicada no Espaço Cultural Vereador Aguinaldo Pereira Baeta do Paço Legislativo Municipal Vereador João Luiz Alves de Souza, em 29 de 
junho de 2020. Ver. Pedro Marconi de Sousa Rodrigues - Secretário. 
 

PORTARIA Nº 43/2020 
 

CONCEDE FÉRIAS À SERVIDORA NATÁLIA DE MELO GONÇALVES 
 
O Presidente da Câmara Municipal de Carandaí, no uso das atribuições que lhe o artigo 58, II, do Regimento Interno; 
 
- CONSIDERANDO o Requerimento 65, de 26/06/2020, feito pela servidora Natália de Melo Gonçalves, solicitando 12 (doze) dias férias referente 
ao período aquisitivo de 09/08/2017 a 08/08/2018; 
 
- CONSIDERANDO a possibilidade do gozo de férias em dois períodos, conforme disposto no art. 79, §3º da Lei nº. 2295, de 23 de outubro de 
2018; 
 



 
 

 

 
  EDIÇÃO Nº 627 – Terça - Feira, 30 de Junho de 2020                         Página 57 de 60 

 

EDIÇÃO Nº 627 – Terça - Feira, 30 de Junho de 2020 

 
DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO CARANDAÍ/MG 

- CONSIDERANDO que a servidora já usufruiu 18 (dezoito) dias de férias referente ao citado período, conforme Portaria nº. 28/2019; 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º Fica concedido 12 (doze) dias de férias à servidora NATÁLIA DE MELO GONÇALVES, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, 
de 03/08/2020 a 14/08/2020, referente ao período aquisitivo de 09/08/2017 a 08/08/2018. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

REGISTRA-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE! 
 

Paço Legislativo Municipal Vereador João Luiz Alves de Souza, 29 de junho de 2020. 
 

NAAMÃ NEIL RESENDE DA ROCHA 
- Presidente da Câmara Municipal - 

 
- Publicada no Espaço Cultural Vereador Aguinaldo Pereira Baeta do Paço Legislativo Municipal Vereador João Luiz Alves de Souza, em 29 de 
junho de 2020. Ver. Pedro Marconi de Sousa Rodrigues - Secretária. 
 

PORTARIA Nº 44/2020 
 

CONCEDE FÉRIAS À SERVIDORA NATÁLIA DE MELO GONÇALVES 
 
O Presidente da Câmara Municipal de Carandaí, no uso das atribuições que lhe o artigo 58, II, do Regimento Interno; 
 
- CONSIDERANDO o Requerimento 66, de 26/06/2020, feito pela servidora Natália de Melo Gonçalves, solicitando 12 (doze) dias férias referente 
ao período aquisitivo de 09/08/2018 a 08/08/2019; 
 
- CONSIDERANDO a possibilidade do gozo de férias em dois períodos, conforme disposto no art. 79, §3º da Lei nº. 2295, de 23 de outubro de 
2018; 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º Fica concedido 12 (doze) dias de férias à servidora NATÁLIA DE MELO GONÇALVES, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, 
de 17/08/2020 a 28/08/2020, referente ao período aquisitivo de 09/08/2018 a 08/08/2019. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

REGISTRA-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE! 
 

Paço Legislativo Municipal Vereador João Luiz Alves de Souza, 29 de junho de 2020. 
 

NAAMÃ NEIL RESENDE DA ROCHA 
- Presidente da Câmara Municipal - 

 
- Publicada no Espaço Cultural Vereador Aguinaldo Pereira Baeta do Paço Legislativo Municipal Vereador João Luiz Alves de Souza, em 29 de 
junho de 2020. Ver. Pedro Marconi de Sousa Rodrigues - Secretária. 
 

PORTARIA Nº 45/2020 
 

ESTABELECE ESCALA DE SERVIÇO DURANTE O PERÍODO DE RECESSO DA CÂMARA MUNICIPAL NO MÊS DE JULHO DE 2020 
 
O Presidente da Câmara Municipal de Carandaí, no uso das atribuições que lhe o artigo 58, II, do Regimento Interno;  
 
- CONSIDERANDO a Resolução nº. 4, de 17 de dezembro de 2019, que autorizada a flexibilização da jornada de trabalho dos servidores efetivos 
e comissionados da Câmara Municipal de Carandaí durante o período de recesso parlamentar, tendo em vista a redução dos serviços da Casa 
neste período, podendo nesse caso, ser organizada escala reduzida de serviço, ou até mesmo dispensada a presença de servidores em 
determinado período, garantindo-se a presença de número mínimo de servidores de modo a não gerar qualquer prejuízo ao serviço e atividades da 
Casa Legislativa; 
 
- CONSIDERANDO a previsão do § 1º do art. 4º da Lei 2341/2020, que institui Vale Alimentação aos Servidores Públicos do Poder Legislativo;  
 
- CONSIDERANDO a previsão do art. 179 do Regimento Interno, que dispõe sobre o período de funcionamento da Câmara Municipal, de 1º 
(primeiro) de fevereiro da 30 (trinta) de junho e de 1º (primeiro) de agosto a 22 (vinte e dois) de dezembro, em Sessão Legislativa Anual; 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º Durante o período do recesso parlamentar, especificamente entre os dias 1º e 29 de julho de 2020, os servidores do legislativo terão sua 
jornada de trabalho reduzida, a qual deverá ser cumprida da seguinte forma:  
 
I - Elaine Miranda Melo Baeta: 1 a 9 de julho, período da tarde; 
 
II - José Pires Neto: 1º a 9 de julho, período da tarde;  
 
III - Josiane Mara Lisboa Torquetti: 1º a 9 de julho, período da manhã; 
 
IV - Karin da Cunha Almada: 21 a 29 de julho, período da tarde; 
 
V - Kerin da Cunha Almada: 10 a 13 de julho e 15 a 20 de julho no período da tarde, e dia 14 de julho no período da manhã;  
 
VI - Larissa Fernandes Souza: 10 a 13 de julho e 15 a 20 de julho no período da manhã, e dia 14 de julho no período da tarde;  
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VII - Lourdes Aparecida Costa Lima: 10 a 20 de julho, período da manhã; 
 
VIII - Luciano Rodrigues Pereira: 21 a 29 de julho, período da tarde;  
 
IX - Márcio Moreira: 1º a 9 de julho, período da manhã; 
 
X - Márcio Nascimento: 10 a 20 de julho, período da manhã; 
 
XI - Natália de Melo Gonçalves: 21 a 29 de julho, período da manhã; 
 
XII - Tiago Hernane da Silva: 10 a 20 de julho, período da tarde; 
 
XIII - Vanderleia Aparecida de Faria: 21 a 29 de julho, período da manhã. 
 
Art. 2º Para fins de recebimento dos valores relativos a vale-alimentação, o servidor deverá cumprir escala de serviço de forma integral. 
 
Parágrafo único. O não cumprimento integral da escala implicará na redução proporcional dos valores a título de vale-alimentação, na proporção 
de quatro dias de desconto, para cada dia de falta ao serviço. 
 
Art. 3º Servidores que necessitarem realizar a compensação de horas devidas no mês junho, deverão fazê-lo no mês de agosto. 
 
Art. 4º O servidor José Geraldo Alves Ferreira optou por não participar da jornada reduzida de trabalho. 
 
Art. 5º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
 

REGISTRA-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE! 
 

Paço Legislativo Municipal Vereador João Luiz Alves de Souza, 30 de junho de 2020. 
 

NAAMÃ NEIL RESENDE DA ROCHA 
- Presidente da Câmara Municipal - 

 
- Publicada no Espaço Cultural Vereador Aguinaldo Pereira Baeta do Paço Legislativo Municipal Vereador João Luiz Alves de Souza, em 30 de 
junho de 2020. Ver. Pedro Marconi de Sousa Rodrigues - Secretário. 
 

PORTARIA Nº 46/2020 
 

CONVOCA REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DA  
CÂMARA MUNICIPAL DE CARANDAÍ 

 
O Presidente da Câmara Municipal de Carandaí, no uso das atribuições que lhe o artigo 58, II, do Regimento Interno; 
 
- CONSIDERANDO os Ofícios nº. 186/2020 e 200/2020, do Gabinete do Prefeito, solicitando a realização de reunião extraordinária para votação 
dos Projetos de Leis 2224/2020 e 2225/2020;  
 
- CONSIDERANDO o disposto no artigo 186 do Regimento Interno da Câmara Municipal; 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º Fica convocada a 3ª Reunião Extraordinária da Câmara Municipal de Carandaí, para o dia 3 (três) de julho de 2020, às 18h (dezoito horas), 
com a seguinte Ordem do Dia: 
 
I - Projeto de Lei 2224/2020 – "Dá denominação ao Centro Municipal de Educação Infantil"; 
 
II - Projeto de Lei 2225/2020 – "Acrescenta o art. 7º-A, à lei 2364/2020, que dispõe sobre medidas excepcionais e temporárias para enfrentamento 
da emergência de saúde pública ocasionada em decorrência da disseminação da doença infecciosa viral respiratória - Covid-19, causada pelo 
agente novo Coronavírus - SARS-COV-2 - 1.5.1.1.0.". 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

REGISTRA-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE! 
 

Paço Legislativo Municipal Vereador João Luiz Alves de Souza, 30 de junho de 2020. 
 

NAAMÃ NEIL RESENDE DA ROCHA 

- Presidente da Câmara Municipal- 

 
- Publicada no Espaço Cultural Vereador Aguinaldo Pereira Baeta do Paço Legislativo Municipal Vereador João Luiz Alves de Souza, em 30 de 
junho de 2020. Ver. Pedro Marconi de Sousa Rodrigues - Secretário. 
 
ATA DA DÉCIMA SÉTIMA REUNIÃO ORDINÁRIA DA QUARTA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA TERCEIRA LEGISLATURA DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE CARANDAÍ, REALIZADA EM VINTE E DOIS DE JUNHO DE DOIS MIL E VINTE. 
Aos vinte e dois dias do mês de junho de dois e vinte, às dezenove horas e vinte minutos, a Câmara Municipal de Carandaí reuniu-se 
ordinariamente, presidida pelo Vereador Naamã Neil Resende da Rocha e secretariado pelo Vereador Pedro Marconi de Sousa Rodrigues.O 
Presidente convidou a todos para a execução do Hino Nacional. Na chamada inicial, feita pelo Secretário constatou-se a presença de todos os 
Vereadores. Havendo número regimental o Presidente declarou aberta a sessão e passou a palavra ao Secretário para leitura da ata da 16ª 
Reunião Ordinária. Em única discussão e votação, a ata foi aprovada por unanimidade. O Presidente passou a palavra ao Secretário para que 
procedesse a leitura do expediente do dia. PRIMEIRA PARTE DA REUNIÃO – CORRESPONDÊNCIAS RECEBIDAS: Ofício 185/2020, do 
Gabinete do Prefeito, em resposta a Indicação 61/2020 da Comissão de Legislação, Justiça e Redação.Ofício 186/2020, do Gabinete do 
Prefeito,apresentando o Projeto de Lei 2224/2020 – Dá denominação ao Centro Municipal de Educação Infantil. Ofício 188/2020, do Gabinete 
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do Prefeito, em resposta ao Requerimento 31/2020 da Vereadora Maria Imaculada Wamser. Ofício 189/2020, do Gabinete do Prefeito, em 
resposta aos Requerimentos 39 e 41/2020 do Vereador Antônio Sebastião Ferreira Lima. Ofício 190/2020, do Gabinete do Prefeito, em resposta 
aos Requerimentos 43 e 44/2020 da Vereadora Maria da Conceição Aparecida Baêta.Ofício 160/2020, do Vereador Pedro Marconi de Sousa 
Rodrigues, apresentando o Projeto de Resolução nº 3/2020 - Institui a Frente Parlamentar de Enfrentamento ao novo Coronavírus (COVID-19) 
da Câmara Municipal de Carandaí, e dá outras providências. DESPACHO DAS CORRESPONDÊNCIAS:O Presidente colocou à disposição todas 
as correspondências recebidas, informando que estariam na Secretaria. Encaminhou o Projeto de Lei 2224/2020 às Comissões de Legislação, 
Justiça e Redação e de Serviços, Obras Municipais e Mobilidade. Encaminhou o Projeto de Resolução 3/2020 às Comissões de Legislação, 
Justiça e Redação e de Saúde, Saneamento e Meio Ambiente. SEGUNDA PARTE DA REUNIÃO: DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DOS PROJETOS E 
PROPOSIÇÕES: O Secretário procedeu a leitura do parecer de redação final da Comissão de Legislação, Justiça e Redação ao Projeto de Lei n.º 
565/2020 – Insere dispositivo na Lei 2146/2014, que dispõe sobre a Verba de Gabinete. Em terceira discussão e votação, foi aprovado por 
unanimidade. O Secretário procedeu a leitura do parecer de redação final da Comissão de Legislação, Justiça e Redação ao Projeto de Lei n.º 
2210/2020 – Dispõe sobre a Lei de Diretrizes Orçamentárias para o Exercício de 2021 do município de Carandaí.Em terceira discussão e votação, 
foi aprovado por unanimidade. O Secretário procedeu a leitura dos pareceres das Comissões de Legislação, Justiça e Redação e de Saúde, 
Saneamento e Meio Ambiente pela aprovação do Projeto de Lei n.º 566/2020 – Dispõe o atendimento preferencial às pessoas com fibromialgia no 
município de Carandaí. Em primeira e segunda discussão e votação, foi aprovado por unanimidade. A Vereadora Aparecida Baeta no uso do art. 
215 do Regimento Interno, solicitou vista ao Projeto de Lei nº 2216/2020 – Altera dispositivo da Lei 1875/2008, que dispõe sobre a Política 
Municipal de Atendimentos dos Direitos da Criança e do Adolescente e contém outras providências, para adequar a redação do artigo 18, §3º, 
sendo o pedido deferido pelo Presidente. O Vereador Pedro Marconi retirou de tramitação o Requerimento 49/2020, onde solicitava ao Poder 
Executivo a convocação do Secretário Municipal de Saúde, para detalhamento das ações e investimentos do Município no combate ao 
Coronavírus, sendo o pedido deferido pelo Presidente. A solicitação contida no Requerimento 49/2020, foi aglutinada ao Requerimento 48/2020 do 
Vereador Geraldo Francisco. Requerimento 48/2020, do Vereador Geraldo Francisco Gonçalves, requisitando à Presidência da Câmara 
Municipal, que convoque o Secretário Municipal de Saúde com a finalidade de prestar esclarecimentos e informações sobre a atual situação da 
saúde em nosso Município. Em única discussão e votação, foi aprovado por unanimidade. Requerimento 50/2020, da Vereadora Maria da 
Conceição Aparecida Baêta, requisitando à Presidência da Câmara Municipal que solicite ao Poder Executivo, informações sobre o contrato de 
repasse de R$ 238.750,00, que tem por finalidade pavimentação das vias vicinais nas comunidades rurais do Município. Em única discussão e 
votação, foi aprovado por unanimidade. Requerimento 51/2020, do Vereador Milton Euzébio de Oliveira, requisitando à Presidência da Câmara 
Municipal que seja solicitado ao Poder Executivo, a cópia do projeto da quadra desportiva do distrito de Pedra do Sino.Em única discussão e 
votação, foi aprovado por unanimidade. Requerimento 52/2020,da Vereadora Maria Imaculada Wamser,requisitando à Presidência da Câmara 
Municipal que solicite ao Poder Executivo, informações quanto ao setor de Raio-X do Município. Em única discussão e votação, foi aprovado por 
unanimidade. Requerimento 53/2020,da Vereadora Maria Imaculada Wamser,requisitando à Presidência da Câmara Municipal que solicite ao 
Poder Executivo, informações quanto aos testes para a Covid-19.Em única discussão e votação, foi aprovado por unanimidade. Requerimento 
54/2020,da Vereadora Maria Imaculada Wamser,requisitando à Presidência da Câmara Municipal que solicite ao Poder Executivo, informações 
quanto aos casos patológicos mais graves.Em única discussão e votação, foi aprovado por unanimidade. Requerimento 55/2020,da Vereadora 
Maria Imaculada Wamser,requisitando à Presidência da Câmara Municipal que solicite ao Poder Executivo, informações quanto as providências 
tomadas pelo Município para acesso aos recursos aprovados pelo Congresso Nacional.Em única discussão e votação, foi aprovado por 
unanimidade. Requerimento 56/2020,da Vereadora Maria Imaculada Wamser,requisitando à Presidência da Câmara Municipal que solicite ao 
Poder Executivo, informações quanto aos empréstimos feitos pelo Município.Em única discussão e votação, foi aprovado por unanimidade. 
Requerimento 57/2020,da Vereadora Maria Imaculada Wamser,requisitando à Presidência da Câmara Municipal que solicite ao Poder 
Executivo, informações sobre dívida previdenciária com a União. Em única discussão e votação, foi aprovado por unanimidade. Requerimento 
58/2020,da Vereadora Maria Imaculada Wamser e Vereador Pedro Marconi de Sousa Rodrigues,requisitando à Presidência da Câmara 
Municipal que solicite ao Poder Executivo, informações sobre compra de testes de Covid-19 para população carandaiense. Em única discussão e 
votação, foi aprovado por unanimidade. Requerimento 59/2020,da Vereadora Maria Imaculada Wamser,requisitando à Presidência da Câmara 
Municipal que solicite ao Poder Executivo, informações sobre valores recebidos para o enfrentamento da Covid-19. Em única discussão e votação, 
foi aprovado por unanimidade. A Vereadora Maria Imaculada solicitou a retirada de pauta do Requerimento 60/2020,onde solicitava ao Poder 
Executivo informações quanto a possibilidade de um pagamento de 14º salário aos servidores públicos da saúde, haja vista a aprovação da Lei 
Complementar Federal 173/2020, sendo o pedido deferido pelo Presidente. Representação 10/2020, da Vereadora Maria da Conceição 
Aparecida Baêta, a serencaminhada a CEMIG, solicitando informações quanto a distribuição de rede na Localidade do Campestre. Em única 
discussão e votação, foi aprovada por unanimidade. A íntegra do conteúdo das discussões dos Vereadores durante a apreciação dos 
projetos e das proposições, bem como as discussões realizadas após a votação das proposições, encontra-se gravado e arquivado 
eletronicamente.Não havendo Vereador inscrito na Palavra Livre, o Presidente passou à TERCEIRA PARTE DA REUNIÃO, afirmando que a 
Ordem do Dia seria afixada no quadro de publicidade e solicitou ao Secretário para que procedesse a chamada final, constatando-se apresença 
de todos os edis. O Presidente agradeceu a presença de todos e declarou encerrada a reuniãoàs vinte e uma horas e quinze minutos. O conteúdo 
integral desta reunião encontra-se gravado e arquivado eletronicamente. Eu, VereadorPedro Marconi de Sousa Rodrigues, Secretário, solicitei a 
lavratura da presente ata que, após aprovada, segue assinada pelos integrantes da Mesa Diretora. 
 

Plenário “Vereador Francisco Eustáquio Teixeira”, 22 de junho de 2020. 
 

NAAMÃ NEIL RESENDE DA ROCHA 
– Presidente – 

 
MILTON EUZÉBIO DE OLIVEIRA 

–Vice-Presidente– 
 

PEDRO MARCONI DE SOUSA RODRIGUES 
– Secretário – 
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AVISO DE LICITAÇÃO 

Prefeitura Municipal de Carandaí/MG– Publicação de edital - processo de licitação n° 067/2020 modalidade pregão 043/2020, o município de 
Carandaí, no uso de suas atribuições legais e com fulcro na lei federal 10.520/02 e, subsidiariamente, na lei federal n°8.666/93, e suas alterações, 
torna público o edital de licitação de pregão que se realizará no dia 10 de julho de 2020, às 09h00min. Registro de Preços para futura e eventual 
contratação de empresa especializada no fornecimento de Materiais Elétricos, conforme especificações constantes do Termo de Referência e 
conforme será determinado. Para retirar o edital e informações: site www.carandai.mg.gov.br ou pelo email: compras@carandai.mg.gov.br. 
GUSTAVO FRANCO DOS SANTOS – PREGOEIRO OFICIAL. 

 
EXTRATO 6° TERMO ADITIVO DE REALINHAMENTO 

 
Contratante: Hospital Municipal Sant’Ana de Carandaí  
Contratada: Realpharma Distribuidora de Medicamentos Ltda. 
CNPJ sob o nº 05.561.973/0001-13 
Objeto: O reajuste de valor do Processo 016/2019 Pregão Presencial 011/2019, nos limites permitidos por lei, em função do realinhamento de 
preço, para manter o equilíbrio econômico-financeiro. O acréscimo constante desta cláusula corresponde a um aumento nos preços verificados nas 
notas fiscais de compra do fornecedor. 
Valor: será acrescido de R$ 69.690,60 (Sessenta e nove mil seiscentos e noventa reais e sessenta centavos). 
Data de assinatura do Termo Aditivo: 30 de junho de 2020 
Signatários: Helder Campos de Carvalho (pela contratante) e Maria da Consolação de Oliveira  (pela contratada). 

 

 
Extrato do 6º Termo Aditivo ao Contrato N° 140/2018 

Processo Licitatório nº 026/2018 Pregão Presencial nº 020/2018 

Contratante: Hospital Municipal Sant’Ana de Carandaí  

Contratada: Saldanha Serviços Médicos & Diagnósticos Sociedade Simples Ltda. 

CNPJ: 13.861.470/0001-91 

Objeto: Prorrogar o prazo contratual, conforme previsto na cláusula 5ª do Contrato 140/2018, referente ao Processo Licitatório n°026/2018, 

modalidade Pregão Presencial nº 020/2018 

Data de Assinatura: 30/06/2020 

Vigência: até 31 de julho de 2020 

Signatários: Helder Campos de Carvalho – Diretor Presidente (pela contratante) e Heloiza Caroline Mendonça Saldanha (pela contratada). 
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